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DEPUTADO IOLANDO (PSC. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao 

Projeto de Lei nº 1.672/2021, de autoria do Deputado Roosevelt Vilela, que “dispõe 

sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras de serviços e permissionários do 

serviço de coleta de resíduos sólidos do Distrito Federal instalar no veículo de coleta 

cabines ou suportes adequados e seguros para o transporte de trabalhadores e 

colaboradores, e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, somos pela aprovação com a emenda apresentada na 

comissão. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

Parecer 02 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.672/2021, de autoria do Deputado 
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Roosevelt Vilela, que “dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras de 

serviços e permissionários do serviço de coleta de resíduos sólidos do Distrito Federal 

instalar no veículo de coleta cabines ou suportes adequados e seguros para o 

transporte de trabalhadores e colaboradores, e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, no âmbito da comissão, considerando os aspectos relativos à 

constitucionalidade, regimentalidade, legalidade e técnica legislativa, não se observa 

óbice à aprovação do projeto. 

Desse modo, somos pela aprovação e admissibilidade do Projeto de Lei nº 

1.672/2021 e da Emenda nº 1 de Plenário apresentada. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.672/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O projeto está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito que as Sras. e os Srs. Deputados registrem a presença nos terminais 

para recomposição do quorum. 

(Procede-se à verificação do quorum por meio do painel eletrônico.) 

(Recomposição de quorum em anexo.) 

Item nº 199... quer dizer, retornemos ao item do Deputado Iolando. Está 

pronto o item nº 193? (Pausa.) 

Esse projeto precisa de dezesseis 

............sNara 

  

  

  

  

Nara/IVE 

Esse projeto precisa de 16. 

(Intervenções fora do microfone.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Há 13 Deputados. 

Vou pular o item nº 193 também, porque não há quorum qualificado para 

aprová-lo. 

Item nº 199. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 


